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EDITAL 

N.º de Registo 202420473  Data 12/08/2024  Processo 2024/150.10.701/16  

 

ALEXANDRE HILÁRIO AFONSO GAMEIRO PIRES, Vice-Presidente da Câmara Municipal de 

Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º 1, alínea t), conjugado com o art.º 

56.º, ambos do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião extraordinária n.º 16, de 01 de 

agosto do corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovada a 4.ª Revisão ao Orçamento da Receita e da Despesa de 2024, e às Grandes 

Opções do Plano, a qual representa a redução dos valores globais em €243.598,50 (duzentos 

e quarenta e três mil, quinhentos e noventa e oito euros e cinquenta cêntimos), quer no 

Orçamento da Receita, quer no Orçamento da Despesa.  

 Mais foi deliberado remeter à Assembleia Municipal, para aprovação, nos termos do 

disposto na alínea a), do n.º 1, do artigo 25.º, do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

- Solicitar à Assembleia Municipal que autorize, temporariamente, a redução, em 30% do valor 

das taxas de ocupação e utilização das lojas e bancas do Mercado Municipal de Alcanena 

indicadas no quadro 1 abaixo e, bem assim, de todos os lugares de terrado da Feira Semanal 

de Alcanena.    

 Mais foi deliberado que esta redução produza efeitos a partir do mês de agosto de 

2024, inclusive, até ao mês de outubro, inclusive, atento o prazo de execução da empreitada, 

com ratificação do processado. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

O Vice-Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Alexandre Hilário Afonso Gameiro Pires) 
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